
FREI MIGUELI NHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

O serviço Prestado Pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40 (quarenta) horas semanais'

CONTRATO ESPEC]IAL DE DIREITO

AD}IINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME O

DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'339 DE 01 DE

MARÇo DE 2000.

pelo presente Instmmento de contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por

;;;"ü;;;i ini"r.r." ptrulico, na f;rma do Art 37' IV da constituição Federal' do Artigo 97'

inciso vll da constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste- Município' e autorizada pelo-Decreto

F,mersencialtf003/2025,u"."o*opelaPortariarl.01412025de02dejaneirode2025'deum
;'.il'â üü-iõi;iõ;il;"Ei úrcuBr_nrHo, Estado de pemambuco, pessoa juridica de

Direito público, inscriro no cNpl sou o n" I1.361.g54/0001-10, com sede à Avenida Presidente

[""""iv, í,'a;ntro, Frei.úigu"rinrlope' C!P] 111s-9100' 
neste ato representado pelo

Excelentíssimo senhor JosE ifiloóNa,r,»o DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário,

portador da carteira de Identidade n.i s,.qtsfiq sDS,{pE e inscrito no cPF sob n.' 026.541.404-07.

i*rã"r*;" ô."àomínio Vitlas Residence. Estação ExpeÍimentâl,s/n,a 06 Surubim - PE' e o

FTINDO MUNICIPAL DE SA{JD' Do MIINiCÍPIO DE FREI MIGUELINHO, CNPJ N"

l3.g l 1.409/0001-30, com s"ae na Ávenida presidente Kennedy, n' 275- Centro Frei Miguelinho

I pÉ, ."p..r"*uao p"to s""."tu'io úunicipal de Saúde Sr' JoSÉ Ltllz DE MOURA' brasileiro'

.*ãáo,'po.,uA- àa Carteira ãe iaentidaae sob n'1877334' inscrito no CPF/MF sob n"

225.185.17 4-72, residente " a"t"i'fiãát * Rua Bento Loiota No 70' Ap 2003''Casa Amarela

í".if*pÉ,crp,sz.0s r -3ao,aenoÀinados simplesmente CoNTRATANTES' do outro lado o (a)

§.. i;l iúôlS PINHEIRO »f LUCSNA, ürasiteiro(a), solteiro, residente e domiciliado(a) no

Povoado de Placas - fr"i tvt,g*iltttto - PE' portado(a)- da Cédula de Identidade sob o n o

10.594.650 SDS/PE e lrt..i*iui-no CPF sob o n"-138097 894-70' doravante denominado

ôôúinlrloo(À), respectivamente, nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PR]MEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de Auxiliar de Serviços Gerais' no

ârnbito da Secretaria vuni.ipuià'. Saüic. atendendo a situaçào de ercepcional interesse püblico'

;;;;" ;.- a superveniência da Secretaria Municipal de Saúde'

Parágrafo Primeiro.

O serviço ora contratado tem por fundamenlo o excepcional interesse público' conforme as

ãi."itir". qu" notteiam às cortratações por tempo determinado'

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialidade do serviço objeto desta contratação',e.em vrrrude da'l:l]:t^Ul"* U"

profissional qualificado ""';;;; 
-oot 

q''toato" deste -Município' 
emergc a carência pela

contratação dá serviço em caráter excepcional pela gestão pública'

Parágrafo Terceiro.
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FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrâto Especial de Direito Administrativo, sendo então

regi,lo petas regras constantes na Lei Municipat n.' 339/2000, de 01 de março de 2000-

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PAGAMENTO

ffi-

pelo serviço prestado, o coNTRATANTE pagará a importância mensal de Rs 1.518,00 (um mil,

quinhentos e dezoito reais) com acréscimo de 20o/n referente à adicional de

insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste

municipio, bém como compensação financeira em eventual prestação do serviço em tempo

excedente ao estabelecimento pela Contratante. Haverá reajuste na mesma época e em percentual

concedido ao Íuncionalismo Público Municipai.

Parágrafo Unico.

Da remuneração paga ao coNTRÂTADO (A), serão deduzidos os percentuais corespondentes ás

contribuições pràvidenciárias e de imposto de renda se for o caso. Ficando ao encargo do

C0NTRATÀNTE realizar os descontos e repassar aos órgãos de controle fiscais e

previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O referido conkato terá o prazo de l2 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mtihro dos CONTRATANTES e

seÀdo respeitado o prazo do artigo 5", da Lei 339i2000 de 0l de março de 2000'

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da parte CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUL\TA - DAS OBRIGAÇOES

o C0NTRATANTE obriga-se a lomecer ao GONTRÂTADO (A) todos os meios e materiais

necessários para o exercício de seu oficio-

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres firncionais aplicáveis aos servidores

municipais, submetendo-se, inclusive, no que coubetem, às sanções disciplinares'

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente

no orçámento atual do Fundo Municipal de Saúde do Município de Frei Miguelinho'
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FREI MIGUEL
SECRETARIA MUNICIPAL

INHO
DE SAÚDE

CUIDANDO DA NOSSA GENÍE!

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃO CONTRÂTUAL

o oresente Contrato Administrativo terá eficácia finda' sem gerar direito a qualquer indenização ou

:"Ji,nuÇ;.';ü;;; ;; ;j;;;;,-;ii u ,". 
"on.ia"ruao 

ite-gal peto rribunal de contas do Estado

de Pernambuco - TCE/PE, d"td;;;;;; "t qu" 'i"' a 
'er-puúli"uda 

a decisão no Diário oficial

do estado.

Parágrafo Primeiro.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente p,ela CONTRATANTE' a qualquer

tempo sem necessidade a" :t 'tif'""çao 
ao ato' bastando notificar o (a) CONTRÂTADO (A) da

decisão de rescisão contratual'

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATA-DO (A) poderá a qualquer tempo' .rescindir 
o presente inslrumento' desde que

il;.;;;; ;*"to o seu ;r"ti"t"it dl suas àtiuidades junto à Secrctaria de saúde destc

municipio.

CLÁUSTILA OITAVA -DO FORO

As paíes contratantes por estarem de comum acordo' elegem.o t-oro da Comarca do Município de

Santa Maria do cambucá, g.,uJo 
-a.-p"rn"rbuco, 

para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes

daexecuçãodestecontralo,renunciandoaqualqueroutropormaisprivilegiadoqueoseja.

justos e contratâdos, firmam o presentc Contrato em duas vias de

de duas testemunhas abaixo assinadas'
E, Por estârem asslm

igual teor e forma, na Presença

TESTEMT]\HÂS:

Frei Miguelinho, em 02 de janeiro de 2

JOSÉ L

SEC

DE FRANÇA
'rE

DE SALDF,

CO\TRATADO
^*í!'^{"*,!Y*}d$t.à0,n|n'o*4
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